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URA DO MUNIC · IO DE ARARAQUARA 

LEI NO 4.289 
De 15 de dezembro de 1 993 

Dispõe sobre aumento 
· de vencimentos, salári:>s 1 ' proventos e pensoes 
aos_ servidores municipais 
e da oqtras providências. 

O PREFEITO DO MUNIClPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercíci.o de suas atribuições legais, e de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 13 de dezembro de 1993, promulga a seguinte lei :-

Artigo lO - A partir de lO de dezembro do corrente ano, os vencimentos, salários, proventos e . pensões dos servidores, ativos e inativos, bem corno as ··pensionistas do Poder Execut1vo ficam reajustados em 20% (vinte por cento), calculados sobre os valores vigentes no mês de novembro deste ano, e)Çcluida a Referência "SM". 

Artigo 20 :- Em razão do reajustamento de que trata o artigo anterior, a escala de referência a partir de lO de dezembro do corrente ano, passa a ser a seguinte: 
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H o R I s T A 

VALOR - CR$ 

18.760,00 
30.486,00 
34.144,00 
38.243,00 
42.831,50 
47.970,50 
53.727,50 
60.175,00 
67.395,50 
75.482,00 
84.542,00 
94 •. 687, 00 

106.049,00 
118.774,00 
133.027,00 

•••••.••.•••......• ~.................. 999,50 
II.ClP Df REFER!NCIAS PARA O , REGIME DE 20 HORAS SEMANAIS 
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. . . . - Continuação da Lei no 4.289 • . . . . 

r Artigo 30 - O valor do salário fa 
será reajustado nos termos da legislação vigente. 

:,v.\i,, • Artigo 40 - As pensões das viúvas e 
' ~ependentes, contribuintes ou não da previdência social, 

sob a denominação de regime de pensionistas, serão 
reguladas pelas disposições legais vigentes. 

Artigo so - Os efeitos desta lei se 
estendem aos servidores ativos, inativos e pensionistas do 
DAAE - Departamento Autônomo de Agua e Esgoto. 

Artigo 60 - As despesas com a execução 
desta lei onerarão as dotações próprias do orçamento em 
vigor. 

Artigo 70 - Esta lei entra em vigor na 
• data de sua publicação. 

' 
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Artigo 80 - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

pREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 15 ( quinze ) de 
dezembro de l 993 (mil novecentos e noventa e três). 

ENGO ROBERTO MASSAFERA 
- Prefeito Municipal -

Publicada na Secretaria de Expediente, na data supra. 
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DR. RENAN HENRI.QUt DALL 'ACQU~ 
-Diretor do Departamento de Exped1ente-

d livro próprio número 01/93'. Arquiva a em 

(~PC"). 
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